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PROJETO DE LEI 01-0202/2001, do Vereador José Olímpio. 
"Institui no âmbito do Município de São Paulo, o projeto ADOTE UM MORADOR DE 
RUA" e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo, decreta 
ART 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o projeto "ADOTE UM 
MORADOR DE RUA", destinado a auxiliar o Executivo na sua ação social de resgatar 
a dignidade das pessoas enquadradas nessa condição. 
ART 2º - Do Programa instituído no "caput" do artigo 1º, farão parte os moradores 
de rua, cadastrados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, depois de 
comprovada pela Secretaria, essa condição. 
ART 3º - Os moradores de rua considerados aptos para o trabalho poderão 
participar de mutirões desenvolvidos pelo Executivo, como prestadores de serviço 
temporário ou encaminhados para empresas que prestam ou venham a prestar 
serviços à Prefeitura ou ainda, às empresas que desejarem contar com essa mão-
de-obra. 
& 1º - As empresas prestadoras de serviços para a Prefeitura e as demais, que 
desejarem captar esse tipo de mão-de-obra deverão se cadastrar junto à Secretaria 
da Asssistência Social. 
& 2º - Às empresas que mantiverem em efetivo exercício moradores de rua, será 
assegurado um incentivo fiscal à critério do Executivo. 
ART 4º - Aos moradores de rua as empresas deverão garantir salário compatível 
com a sua função e demais direitos previstos na legislação vigente.. 
& Único - O Executivo, por meio da Secretaria Municipal da Assistência Social, 
providenciará vagas nos seus albergues próprios ou conveniados para as pessoas 
enquadradas no Projeto em questão, até que cesse essa condição de morador de 
rua, com o recebimento do primeiro salário. 
ART 5º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data da sua publicação. 
ART 6º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias do Orçamento, suplementares se necessário . 
Sala das Sessões, abril de 2001. Às Comissões competentes." 


